
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

P ORTARIA N 1099 [)E OI DE JUN 110 DE.. 20 1 7

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pt6-
Reitoria de Ge$tãl] de Pessoas do Instituto Federal do
Para1lá.]no uso da competência que Ihe confere a
Portaria N" 995 dc 27 dc julho dc 2016. considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A cla Lcilno 11.091 dc 12.01.2005. a Portaria 623 dc
26/09/2(}11 do Magnífico Reitor. .e cohfomle processo
no 2341 1 .01)+1)24/2017-58.

liESOLVE

1. Conceder progressão por inériLO prollssional ao servidor. ocüpantc do
cargo. dc Psicólogo -- Área. cona)rmc abaixo

SIAPt SERVIDOR NO1'A DATA DA
PKO(}KUssAO

09. 05.r17
202 l 203

\ IARCOS ANTONIO l IOFMANN NUb ES 98,27 l L

11. A dota final do interstício pala o mencionado servidor habilitar-sc à
progressão subsequente é 09/] 1/18

HE)IERSoN NIARCIO GO\Ç.AL\'ES CASTELO

Diretor de Dcsen\ olvimcnto clc Pessoas

Pró-Rcitpria dc Gestão de Pessoas

l INSTITI/TO FEDERAL DO PARANÀ t Reitoria

Av.Vigor Ferreiro doÀinan1, 30$ -Tarunlã, Cyritiba - PE ICEP 82S30-23D -Eras


